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Onde se lê a palavra “sementes” 
Leia-se “sementes e mudas”  

 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 
 

O Projeto de Lei em tela revoga a Lei nº 6.507/77, que dispõe sobre a inspeção e a 
fiscalização da produção e do comércio de sementes e mudas, e dá outras providências. 
Tendo em vista que ambos os textos tratam da mesma matéria, manda a boa técnica 
legislativa que se acrescente a palavra “mudas” aos dispositivos do texto proposto, a fim 
de não se criar uma lacuna jurídica. 
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